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DECRETO ité• IL 4 3 

Incorpora' tempo de' serviço ao ACERVO DE SERVIÇO 

PUBLICO. 

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL NO EXERCICIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICI 

PAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

INCORPORAR, para fins de aposentadoria, ao ACERVO DE SERVIÇO PúBLI 

CO, do funcionário SANTOS URBANO, Fiscal Fazendãrio - Nivel 32, lotado 	na 

SBS, o tempo de 08 (oito) anos, 06 (eis) meses e 23 (vinte e tr'es) dias 	de 

serviços prestados no Regime da Previcrencia Social Urbana, nos termos do Pro 

cesso n2 184/90-DRH, com base no Art. 124, inciso VII, parágrafo 12, da Lei 

n2 1290/88, a partir de 12 de junho de 1990. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 1990. 

S SHI MARIUSHI 

Prefeito Mun'cipal em Exercicio 

CARLOS Ril 	e9 e 1 SILVA 

Secretá 	 aço 

DRH/jas. 
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